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Te!.: (21) 3.037-3731/3.037-32.08 - Fax.: (21) 3.037-32.06

•.

Parecer N° OOQ9-2014~AGU/PGFIPFEIINPI/COOPI-LBC-1.0
PROCESSO N° 52400.084173-2013-96
INTERESSADO: Diretoria 'de Contratos,Jndicações Geógráficas e Registros
ASSUNTO: Rubrica ,nos'contrat~s s~bmetidos à averbação ou registro.

" '
\

L Não há preyisão normativa detemiinando !l
rubrica em todas as folhas contratuais. Por esse
motivo, não cabe ao INPI obstar a averbação ou
registro de uma licença em virtude da· ausência" .

. de rubrica nas folhas do contrato, ou no anexo:
"- .'. r

lI.. RecomenCla-se à Administração a elaboração
. de orientações ~o usuário externo, nos moldes do
,Manmil d~ Registro da Soci~dade 'Limitada .

. / '

Senhor P;ocuáldor-Chef~ da PFE- INP~,

'-

I. RELATÓRiO

1.. ' A Diretoria de C<;mtàttos,Indicações Geográficas e ~egistros (DICIG) encaminh~
,consulta à Procuradoria sobre a obrigfttoriedade de rubrica nos anexos dos contrat~s submetidos

, '..•. ,. ," l . /,' '. I . ;

à averbação ou registro; \ '., .

, .,
2.,' No caso, em tela,. o usuár.io protocolou perante a aut,arquia um requerimento de <

.-. ~. ' .", ..
ayerbação de acordq.de licença de mm:ca registrada. No exame·fonn:al, identificou-se à ausência

j •• " ••

. de {Ubrica':das duas .partes contratantes no anexo denominado' de Programa 'L Em razão da
I .

ausência dasrubricas, formulou"-se a seguinte exigência (fls. 06):
• -> - • \ I .•

"1) O anexo de márcas deve ser rubricado por ambas. as partes
contratantes."

3.. " A empresa requerente justificou o não-cJlmpriinento da' exigência mediante·.a ,
alegação" çle inexistência' de ·~mposição legal' sobre· rubrica ~os anexos ou no próprio contrato.
Reproduz-se a argumentação expostapela empresa.(fls. 07/08): /,



,I

"

"1. A rubrica das págin~s con~ratuaisnão é condição estabelecida em lei
(Código Civil), para' a validade dos atos e negócios jurídicos. A
assinatura autêntica das partes -contratantes é a condição legal- para
afastar qualquer vício relacionado à ~anifestação de vontade das partes.
A rubrica é, 'apenas, uma medida de cautela' cuja - adoção é uma
prerrogativa das partes' ,e não uma exigência decorrente de imposição

. legal."

,4. Mais "adiante, a empresa requerente esClarece que nenhuma das' pagmasdo
contrato encontra-se rubrjcada. A ausência de l1!brica, questiónada? refere-se somente ao anexo,,'
ipsis lÜteris (fls. 07/08):,

'.,'

5.

11.MÉRITO

. , . .-
"O que mereceriá qúestionam~nto, sob enfoque eminentemente prático,
seria a apresentação do acordo com todas as páginas rubricadas, com'
exceção de uma; po~s essa, hipótese constituiria forte indício de~
adulteração do' acordo., No entanto, o cOQtratosob análise não' .teve

, ,I nenhuma de suas página~ 'rubricadas e' na medida em que não há
obrigatoriedadê Içg~I que imponha essa formalidade, I nãÓ há qne se
questionar ~ necessidade de se ter a rubrica apenas na que se refere ao

,'anexoque lista as marcas licenciadits." ,

"

11.1'FORMALIDADES AD PROBATIOlVEMEFORMALIDADESSOLEMNITATEM

, 6. A consulta, éinge-se a identifi,c~ ,a obrigatoriedade ou não· de 'rubrica nos ane'xos
dos:contratos s~b~eiidosà averbação ou registro. ", " " • I' - ,

• I

7. Inicialmente, obse~à-se ,que o INPI cárece de riórinas sobre 'a n1atéria:. Não se
. : - •. - 'I •

identificou, ,np momento; um ato, normativo 'administrativo expedido' pela autarquia que'.. " .

determine à rubrica em todas a:~páginas ~ócontrato; ou nos respectivos anexo~~ '~'

'. "

8. A;praxejurídica c~mpre~nde atub~ic~ em todas as folhas. do contrato, .bem como.- " ..
, nos respéctivos anexos: Esse ,costume jurídicotemporfinalidade evitar a tro~a de' folhas de um

J , \ •.••••

' contrato. A rubrica em todas as folhas· do' contrato 'asseguraque os, contraentes possuem ciênCia
•. , . I, •. '.. , '.de'todas as cláusulas. -,

, ,

9. As rubiic~ locál~za.m-se ntis' folhas' nas quaisnãó se encontram as assinaturas dos
contraentes. Compreende-se, portarito, que as rubricas validam as cláusulascontr~tuais ,nas'

I I '

)



,,-.

, '

'. folhas que' precedem ao fecho da' avença. Quan,1o o _contrato contém' um. ou mais anexos,
costuma-se rubricá-los para identificar a anuênciá dos contraentes após O fechoc'ontratual. '

•• J \ ••

1b. Pontes de Miranda denominou a rubrica como uma auxiliar da assinatura, posto
que elaconecta as folhas rubricadas àquela na qual se ~ncontra o fecho do contràto.l

. 11. A rubrica em todas' as folhas do contrato, inclusive nos anexos" é relevante e
rec?mendável. i~O '~ntanto, -reconhece-se que a rubrica em todas as folhas do" contrato não.
consubstancia wna condição de validade do negócio jurídico.

12. A validade do negócio jurídico merece uma breve digressão sobre consentimento
. f ' • '

e forma. O consentimento constitui um,elemento intrínseco à validade do contrato, na lição de
Orlando Gomes. 9 Iconsenti~ento possui duas acepções: (i) acordo de vontades, por meió do
qual se' forma bilateralmente o negócio jurídico; (ii) declaração de vontade de 'cada parte
contraente. 2

~,

-, ,

1~', , A declaração de vontade, por meio da q~a:I se expre~sa o consenti~ento, pode
, assumir a forma ve~ba~ou escrita, ,direta ou)ndire,ta, express~, tácita ou presumida. Interessa no,

presente, verificar o que' diz a doutrina sobre á forma escrita. De acordo com Orlando Gomes, a
autenti~idadeda deciaraçã() escrita manifesta-se mediante a assinatura do contraente. 3 ...

/'

14. ' A assinatura de um contrato também pode ser analisada~no âmbito de um outro'
\ .. ' .' . " , .. '~ .'

requisito essencial~à validade dos negócios jurídicos, a saber, a forma. Sobre essa matéria, vale. \", ,"

lembrar o significado do princíp,io da formfl,Jivre. '. ,

15. O princí~io da forma livre estabeleQ.e a' liberdade de estab'elecer a forma dos
contratos, quando i~existente 'uma'prescr~çâo legal. Os ..cont~àtos com prescrições de uma
determinada forma são denominados de_formais ou solenes.

, ,

.16... Orlando Gomes observa que a invalidade dos contratos, "em razão' de.' forma,
_\ condfciona~seao,seg~inte asp~cto:a fo~a prescrita corresponde à substânc~a do contrato. Com

essa compreensão,afirina-se que. um contrato pode' ser yálido,ainda 'que não se observe 4ma
.dete~inad~, forma pre~crita em lei, conquanto' esta inobserxância não viol~ a sub'stância da

. - ' .

avença.

\ .
'" '. ~.

1 "A assinatura somente individualiia aquilo que está acima dela, ou, se há mais páginas, o que está nas outras ..
pági~as, se rubricadas. A rubrica não é assinatura, mas é auxiliar 'da assimitura para ligar as páginas rubricadas à
última,' que é assinada. A' assinatura individualjza e fecha." 'PONTES DE MI~NDA,. Francisco Cavalcanti.
Tratado de Direito Privado: Parte Geral Negócios Jurídicos Representação Conteúdo. 3. ed. reimp. Rio de Janeiro:
Borsoi, ,1970. t. 3, p.'366 .. ' ,
2 GOMES, Orlando.'Contfatos. 22 ed. Riode Janeiro: Forense, 2000, p. 48.,

,3 "Para que a vontade declarada por escrito se considere autêntica, exige-se. que o instrumento contenha a assinatura
, do declarante autógrafaou hológrafa, permitindo~se, em alguns casos, sua substituição pelá impressão/digitaL'"
, Gomes, 2000: p. 50. ' , .. ' ... , .

3



17,' . Isso ocorre porque há formas prescritas' em lei com a finalidade -de ,constituir uma .
prova. Nesse caso., a forma prescrita em lei não é da substância do contrato, o que.nãojustifica
invalidá-lo pela inobservância da prescrição de forma ..

"

"Requisito essenCialà validade dos negócios jurídicos ém geral é a forma
pela quál devem ser realizados. Para os contratos, vigora o princípio.da

.'-forma livre. Os 'con{~aios formais ou solenes constituem exceçã~, mas,
como é óbvio, os que devem ser estipulados p<?rforma p~escrita na lei
não valem se não for observada. A invalidade somente se decreta se a

, forma prescrita' for' da substância do contrato. Quando exigida
apenas para sua prova:'" ad probationein tantum - não o'invalida.,,4

18. A matéria,encontra-se disposta nos inciso IV eV do art 166 do CÓdigo Civil.

" \.

I . , ~ .

Código Civil, art. 166. E nulo o negócio jurídico quando: [...]
:IV - não revestir a '(ormaprescrita em lei; ,
y,_ for preterida alguma solenidade que' a l~i considere essencial para
sua validade;

19. A. distinção entre formalidade~ ad solemnitatem e ad probationem também se
encontra na doutrina de Caio Mário.

"Cumpre, entr~tanto; distinguir as formalidades exigidas ad probationem
das que o sãoad s~lemniiatem. As primeiras não fazem o contrato.formal,

, , 'mas impõem-se.como técnica' probatória. Assim, quando a lei diz 'que as
" 'obrigaçÕes'de v~lor s~perior a~'décuplo do maior.salário mínimo vigente ..

no País [.•.] não se provam exclusivamente ror testemurih~ mas requerem
um cOri}eçodeprova por escrito, estatui uma fo~maÜdadead probationem,

'porque, se o credor nãolpode provar a, obrigação sem a exibição de um:,
;'escrito ' .gúalquer, .nem por isto deixa' de - prevalecer a solutio, I

.' , .
espontânea; nem deixa de ter validade a confissão do' devedor· como '
suprimento dã prova escrita. O mesmo não ocorre-se a'formalidade é
instituídá' ad solemnitatem; porque aí é a validade dá declaração de..

vont~d~ ql1e está \em jogo.' Se.não' revestir aquela forma:determinada; o
ato não prevalece. É como se não houvesse a declaração 'de vontade.',5,

l

II.~DISPENSA DE RUBRICA

20 .. Não:raias vezes, a.matéria é su,bmetida ao Poder Judiciário. À1ega-se a ausência
..... '.) . ) .. ',

da obrigatoriedade ·do cumprimento das cláusulas contratuais,' em razão de ausência de rubrica
, .- .

em todas as folhas dó contrato.

4 'Gomes, 2000, p. 53 . . ,~ \'
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" .

21. Reiteradas vezes, o Poder Judiciário asseverou que a ausência de rubrica em todas
as folhas do contrato não afasta a' obrigatoriedaded~ suas cláusulas. Conseqüentemente,
reconhece-se a validad.eda avença contratual, ainda que carente de,rubrica em todas as folhas do

contrato:

, '22~, ,São inúmeras as decisões nos quais fiadores e outros alegam a invalidade da
obrigação c0ntrat~ai em razão da, ausência de rubrica em todas as' folhas éontratuais. Esse

.. ' ,

argumento rão' é acolhido pela jwisprud~ncia, conforme ~e verifica nos trechos de ementas
colacionadas abaixo:' .

. \

, "

"Assinado o contrato de locação pelo \ fiador, 'é . irrelevante a falta
de rubrica deste e~ todas as suas folhas"assim c~mo, a,ausência de duas
testemunhas, por se tratar de título executivo extrajudicial.,;6

, , '

"[ ...] ~usência de rubrica em todas as folhas do ,contrato que não tem o
_ condão de afastar a obrigatoriedade do cumprimento de suaS cláusulas.

Assinatura da apelante que se mostra autêntica, conforme conclusão do, '

laudo pericial. Ausência de indícios de vício de vontade na celebração do
.' '. " , 7 " .contrato de locação superveniente. [...]" >, o' " ' '.

\ .. ., .. '

. '

"[~JA, ausência de rubrica' eITl todas as folhas do, contrato ,caracteriza
"mera irregularidade e não eXonera os 'requeridos da: responsabildiade
, a:ssumida"s "

.' ., . '

"[00'] Ai~da que seja a praxe, hão se afigura impresçindível a rubrica dos
signàÍários e ,das testemimhas em todas as folhas no contrato. ['00]"9

" ,

.,". 23:'No ano de 2014,.a,matéria em apreço foi examinada pelo Tribunal de Justiça de.... \ .....
São .Paulo, mediante acórdão proferido pelo, Conselho Superior da Magistratura, nos autÇ>sda
apelação nÓ0026786-24.2013.8 ..26.0100. No acórdão;o Tribunal entendeu pela desnecessidade
de rubrica de uma:contratante em todas as folhas do contrato.

24. O Oficial de .Registro de Únóveis da localidade recus~u-se aregistrar o contrato de
locação sob o, argumento de ausência de rubrica ~a 'locadora n~s páginas do contrato. A
funçlamentação do a~órdãot~vecomo ponto de partida <;tleitura da Lei de Registros púbÜcos. A

• ,1 I'

,5 PEREIRA, 'Caio Mário da Silva. InstituiçÕes de ~ire~toCivÚ. Vol: m. 14 ed. Rio de Ja,neiro:'Porense,2010, P: 54.
6 TJ-PR _.AC:, 3676855 PR0367685-5, Relator: Ç9st~ Barros, Data de Julgamento: 21/03/2007, 123 Câmara Cível,
Data de Publicação: DJ: 7357, " " , ' ,. ' , ", ",
7' " .•TJ-SP _ APL: 100242020108260590 SP .0010024-20.2010;8.26.0590, Relator: Dimas Rubens Fonseca" Data 'de
Julgamento: .13/11/2012,273 Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 29/11!20I2 .. \' ',' . , •
8 TJ-SP _ APL: 991030703685 SP, Relator: Mario de Oliveira, Data de Julgamento: 23/03/2010, 19

3
, Çâmara de

Direito Pri\-:ado, Data de Publicação: 23/04/2..910: ' , I '.', ~ ' "

9 TJ-SP _ APL: 109"18920098260300 ,SP 0001091-89.2009.8.26.0300, Relator: Mauro Conti Machado, Data de
Julgamento: 18/06/2QI2, 193 Câmara de Dir:eito Privado, Data de Publicação: 25/06/2012.
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Lei nO 6.015/73 não veda o registro de instrumento particular em razão da 'omissão
contraentes em rúbricar todas as folha's da avença, consoante o acôrdão abaixo transcrito ..

• . ' J •

/'...
Diretoria da Corregedoria Geral'da Justiça
DespachoslPareceres/Decisões 26786242/2014
AcÓrdão - DJ rio 0026786-24.2013.8.26.0100 - Apelação Cível
'Data inélusão: 25/03/2014' .

J,

/

Apelação Cível nO0026786-24.2013.8.26.0100
Apelante: YK - Rede Park Estacionamento :-.Ltda.
Apelado: lo .oficial de Registro de Imoveis da Comarca da Capital
Voto n033.958 .
REGISTRO DE IMÓVEIS, - Instrumento particular de locação
Exigência de r~brica da I~cadora nas páginas do contrato
Desnecessidade - Exigência que não encontra respaldo na Lei n°
6.015/73 nem nasNormas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça'
_ i\.ssin<1;tura da locador~ devidamente rec~nhe~ida por notário' - '
Recurso provido ' ..
Trata-sede apelação interposta por' YK - Rede Park Estacionamento
Ltda. contra a r. deCisão de fls. 61/63 que julgou procedente a dúvida
suscitada pelo 10 Oficial de Registro de Imóveis da Comarca' da Capital
e' manteve a reéusa do registro do contrato de locação po~ meio do qual·
Terezinha Soares ~e'Araujo aluga à apelante o imóvel situado naRuas

. Ijumberto I, n. 217. •
Aduz, emsurpa, que a recusa deve ser afastada porque a assinatura de
lo.cadora'no'contrato está reconhecida por notário; a L~i n° 6.015173,
e~p_ecialmente o art. 169, m; não veda· o registro de instrumento
particular que não esteja rubricad9 em todas as suas folhas;' a boa-fé se
presume; osrequisitós formais foram atendidos; a locadora tinha inteiro
conhéciménto do, teor do contrato; o' ,contrato foi' redigido pela
procuradora' da locadora, que o ratificou como testemunha; a Jocàdora é .
morta .'e seus herdeiros não querem assinar o contrato porque já

, alienaram o imóveL
Contrarrazões às Bs; 197
J:... Procu~adoria Geral de Justiça pugnou pelo não provimento d.o recurso ,
(fls. 203(205): '
É o relatório; .
A despeito dos argumentos da r. decisão e das juríd~cas pon.derações da
Procuradoria Geraldfdustiça, orecurs~ comporta provimento.
A Lei, 'de Registros Públicos disciplina os .documentos . que são
admitidos a registro em seu art. 221: .
Somente são admittdosregistro.' I

II - dcritos particulares aUtorizados em lei, assinados'pelas partes e
testemunhas, com as firmas reconhecidas,; dispensado ó
reconhecimento quando 'se tràtar' de aios praticados·'por entidades

.vinculada~·ad Siste11}aFinanceiro da Habitação; .'
..Como se vê, a Lei de Registros Públicôs. não faz menção à rubrica das
partes· ao longo do coritrato;. apenas exige que. o documento ~esteja

. , ."!

assinado com as firmas reconhecidas .... ' .
As' Normas de SeJ'\liço da Corregedoria Gerai da Justiça reproduzem, no

. item· 102, o teor do' art. 22·1 supra: '.
Somente serão admitidos a registro: ,

6
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( ,

I,

b) escritos particulares autorizados em lei, assinados pelas partes e
testemunhas, com as firmas reconhecidas, dispensado o
reconhecimento de firma quandó se tra,tar' de, atos praticados por
entidades vi'nculqdas,ao Sistema Financeiro da Habitação (SFH) ,
Assim, embora itltamente recomendável, não há exigência ..
legal ou normativa ~ de que o instrumento particular esteja
rubricado por aqueles que participaram do negócio iurídico."
A única exigência legal e normativa incidente no. caso, 'portanto, era o
reconhecimento' das firmas' das pàrtes, o· que restou' devidamente

, atendido _co'mose pode, ve'rificar na última folha do contrato, em cujo "
verso consta o ,reconhecimento da firma da, locadora Terezinha Soares
de Araujo pelo 110 Tabelião de Notas da Capital (fls. 30/31). ,
A consideração de que a assinatura da locadora foi aposta em local não
usual. é subjetiva e escapa do, ~mbito da qmilificação registra!. Assim,
eventual suspeita de falsidade - vício de natureza intrínseca' do título :..
'deve ser discutida nas vias próprias por quem se sentir prejudicado.' '
Verifica'-se, .assim, que aex.igência é desprovida de amparo legal ou
normativo e, 'por ,isso, deve ser afastada; a despeito do zelo do Oficial de
Registro de Imóveis ..
Ante o exposto, dou "provimento ao" recurso para julgar a dúvida
improcedente e determinar o registro do título.
HAMILTON ELLIOT AKEL

, /Correg~dor Geral da Justiça e Rel;itor

25. Como é cediço, o ato,de averbação e registro de contratos executado p'elo {NPI é
, ., ~ ... ' .' ". ,

muito mais comple,~o do que o registro .realizado pelos órgãoséartoriais. ,De todo modo, a
sistemática, dos registros públicos, particularmente, a Lei de Registros Públicbs, constitui urna

.' ~ " , .

refer~ncia; pelo 'I?,enos', para a Procuradoria, quando responde ,as consultas concernentes' à
,averbação e'registro dos contratos.

/ . ) "

26~ Nesse sentido, o acórdão ,comentado acima contribui para esclarecer a relevância
da ~brica em toda~ as folhas do ~ont~ato. Nã~ óbstante a relevância das rubri~ás nas' folhas

_ ,'contratuais,' a ausência de tais signos identificadores dos cont:aentes não obsta o registro no
Órgão carto~ial.

11.3 CONCLUSÃO' PRELIÍ\nNAR' \

27. \ Se houver uma'norma prescrita ell:f lei-prevendo, a rubrica em toaasas folhas do
contrato, como' uma formalidade ad, solemnit~tem, . mister recollhecer que tal inobservância
ensejará 'aOinvalidade do negócio jUrídico. Inválido o negócio -jurídico, justifica-se a recusa de
averbação ou registro por parte do'INPI. " I •

/

, '

'28. Por outro hido" se houver uma norma pres'crita em lei determinando a rubrica em "
todas as folhas; como uma formalidade ad probatio11;em, o,'negócio Jurídico subsiste ainda que

" ," , .

-, desrespeitada' a precitada' forma. N essa,hipót,ese, não parece cabível a recusa de averbação ou
registro por parte do INPI.

·7



29. A Lei nO9.279/96 não dispõe sobre a forma de se apresentar os contratos para fins
de' averbação ou registro. O' INPI pode, disciplinar essa matéria mediante ato normativo
administrativo, mas não o fez .

...... \'

30. Outr~s entes públicos disciplirÚlm sobre aJormá.dos documentos submetidos ao.
registro .. Um exemploencont~a-se no Manual de Registro da ,Sociedade Limitada, do
Departamento de' Registro Empresarial e Integração, vinculado à Secretaria.da Micro e' Pequena
Empresa. \

31. ' " 'Diversos itens do Manual de Registro da Sociedade Limitada prevêem a rubrica
de todos os sócios nas folhas dos contratos. O item 1.2.29 do Manual prevê a rubrica de todos os
s,ócios nas folhas do con~rato d~sprovidasde assinatura, in yerbis:

'1.2.29 - RUBRICA
As folhas do c'ontrato, não assinadàs, deverão ser rubricadas por todos os, ,,'

I' ' •••

sócios ou s~usrepresentantés (inciso I do art. 1° da Lei n° 8.934/94) ..

" .

32. ' O item 3.12 do Manual estabelece a obrigatorie~ade da rubrica dos sóciqs nas
folhas não assinadas da alteração contratual. . "

I.'

\ .

3.12, - RUBRICA
,Às folhas da alteração contratual, n~o assinadas, deverão ser rubricadas
, por todos os SÓCIOS" ,

'ou seus representantes (in'ciso I do aI1:: 1° da Lei nO8.934/94)., ,

\

"

33.• Igual pr,evisão existe em relação ao distrato social,' consoante o item 8.2.7 do
Manual em comento.

8.2.i: R~RICA . ,I.

As folhas do distrato soCial, hão assinadas, deverão ser' rubricadas por
to'dos 'bs sócios ou 'seus repiesentanÚ~s (inc~so I do art. 1°da Lei nO

8.934/94Y. ,J

34. A'au.sênci~ de rubrica em. todas as folhas, do co~tràto' de uma so~ied~de limitada
constituirá um óbice 'ao registro, com fundamento na orientação expedida no-Manual.

. 35. , .Os Ítens acima do Manual de Registro da Sociedade Limitada,inencionarn o art. '
1°, I, da Lei n° 8.934/94.10, Esse, disp~sitivonão estabelece a obrigatoried~de cia~ rubriças em

.. '. , \,

10 Lei na 8'.934/94, art. 10 O Registro Público de'Empresas Mercantis e Atividades Afins, ,subordinado às norinas
gerais prescritas nesta lei, será exercido em todo o território nacional, de forma sistêmica, por órgãos feder~is e '
estaduais, com as seguintes finalidades: I - dar garantia,' publicidade, autenticidade, segurança e eficácia aos atos
jurídicos dasempre,sas mercantis, submetidos aregistro na forma desta lei; ,

, .

••....../ '.
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todas as folhas contratuais. A Administração' interpretou o dispositivo, bem' como outros, ,e '
-entendeu pelá obrigatoriedade, em conformidade com a praxe jurídica: -. / .

36., ' Nada impede que o INPI faça o mesmo; desde' que seja mediante ato ~normativo
administràtivo, o que garante publicidade e segurança jurídic'a às futuraS exigências sobre rubrica
nas folhas ccintratu~Üs.

I 37. O INPI não dispõe qe ~~a, o.rientação 'escrita aos~suários exte~os e'stabelecendo
a'forma dos contrato's submetido.s à averbação ou registro. Em razão dá ausência de uma norma
legal; administrativa, e de uma orientação escrita,' não parece razoável obstar a averbação ou

, ...

registro de um contrato em razão de falta de rubrica no contrato, ou do anexo ao,mesmo.

38.',A exig~nciaformuladapela Admini~tração para o. usuário apresent~ rubrica no
:anexo do :contrato traduz dilig~ncia e preOcupação com a segurança jurídica. Por esse ,motivo,
não há reparos na formulação de exigências para 'qúe o requerente apresente rubrica no anexo do
contrato: ' , :'

, '

39. , A pergunta que se faz, no entanto, é outra. O não-cumprimento da exigência em ,
questão' impede a averbação, ou reg~stro do contrato? Não, porque a rubricà em ~odas as folhas do
contrato não constitui uma formalidade ad solemnitatem prevista em lei ou ato normativo'
administrativo. TamP9ucohá uma orientação escrita, nos moldes do Manual ,de Registroda
Sociedade Limitada, prevendo a rubrica em todas as folhas do contratô. '

, .:. " ... ' .
40. " E re,comendável que os usuários externos sigam a praxejurídica de rubricar todas
as folhas, principalmente nos anexos.' Entretanto, não há como o' INPI impedir a~verbação ou

, n~gistro em,virtu.dedo descumprimento: de um costume jurídico.

41. ' Reconhece-se que a 'exigência:fontiulada refere-se somente ao, ~nexo' do contrato;
, que se situá. após o ,fecho ,contratual. "Sob esseprisina, o anexo do contrato 'encontra-se sem a
consubstancia9ão da v9ntade dos contraentes (assi?at~a ou rubrica). ,

.' ' '• ", ·1 •

4~. ", Sob outro p~is~a, o anexo do contrato é parte integrante do 'contrato, ainpaque se '
encontre àpóso fecho contendo ~s assinaturas, Felq contrato, depreende-se que existe um anexo.
Ao que parece, esse anexo compreende o conjunto de marcas objeto do contrato de licença., Os. '

contraentes assumiram o risco' de uma' fraude, ou de uma .troca de folhas; quando não: (i).
incluírehl'n9 corpo'do cóntrato. as'~arcas; (ii) não iúbricar~m as folhas do anexo. ". , ' .. - .... -,. -

43. Qual seria à, importância de rubricar o 'anexo? Servir cômo pro,:a em .'caso de
eventual alegaçã,o de "'fraude e~volve.ndo o' contrato. ,A força' probante, - do contrato,' ou
especificamente do.anexo.,' é. passível de aferição pelo, conjunto documentàl. .

9

"

, I



III~'CONCLUSÃO

44. Diante ~o exposto, resta esclarecido o objeto da consulta. A conclusão da
Procuradoria é resumida nas seguintes assertivas: ,

- .. , I

L Não h~ previsão' normativa determinando' a ,rubrica em todas as folhas
contratuais. Por esse motivo, não cabe ao INPI obstar a averbação oluegistro
de uma licença em virtude da a~sência de rubrica nas folha~ do contrato, ou
no anexo;

11. Recomenda-se. à Administração a elaboração de orientações .ao usuário
externo, nos moldes do Manual de Registro da Sociedade Limitada ..

" .

à consideração superior. .

Rio deJ'!lleiro, 9_dE~outubro de 2014.

·r
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, I A····.. ' .' --7 '.'

. -/'C···,~~>;'V ,À.~·· .
Loris Baena Cunha'-Jíkti/ ~.'

Procurador Federal,-
Coordenador
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AI;>VOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI
Rua Mayrink Veiga. 09. 22' andar - Centro - Rio de Janeiro - Cep,20:090~050"

Te!.: (21) 3037-3731/3037-3208 - fax.: (21) 3037-3206 '

Despacho N° ,0744/20 14-AGU/PGF IPFE/INPI/COOPI -MSM -3.2.3

REFERÊNCiA: Processo N°. DLCIG 140143

..
. 1. l Aprovo o PARECER N° 0009/ZQ14.,AGU/PGPIPFE/INPIICOOPI-LBC-1.0,
,elaborado pelo Procurador F~deral Lpris _Baena Cunha Neto, Coordenador da Coordenação
Jurídica de Propriedade Intelectwll desta Pr?cúradoria.

2. À Diretoria de,Contratos, Indicações Geográficas e Registros.. -

Rio d~ Janeiro, 29 de outubro de2014.

{ ..

. A- -Vor
.c/ ' ~Mauro, Sodré Mala

. ' _ ,Prqcurador-Che:(e
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